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O Aviso Convite n.º 02/C08-I05.02/2022, Reforço De Atuação Das Organizações De Produtores 

Florestais (OPF) De Âmbito Nacional Ou Regional De Natureza Federativa, tem como objetivo 

dar continuidade e garantir a complementaridade das medidas de política florestal, 

robustecendo o associativismo e reconhecendo nas OPF um parceiro privilegiado do Estado para 

valorizar a floresta e a sua gestão ativa, veículo fundamental para se alcançar um maior 

desenvolvimento económico e social dos territórios rurais, cada vez mais despovoados. 

Foram submetidas 6 candidaturas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt, que se apresentam na lista em infra, ordenada por data e hora de 

submissão: 

Número 
Candidatura 

Data Hora Designação da Entidade NIPC 

4 14/02/2022 16:15 UNAC - União da Floresta Mediterrânica 502441895 

8 11/03/2022 12:35 FENAFLORESTA 504976966 

9 14/03/2022 16:03 FORESTIS - ASSOCIAÇÃO FLORESTAL DE PORTUGAL 502798572 

10 14/03/2022 17:04 BALADI - Federação Nacional dos Baldios 505693100 

11 14/03/2022 22:17 FORUM FLORESTAL - Estrutura Federativa da Floresta Portuguesa 508806127 

12 15/03/2022 18:46 FNAPF - Federação Nacional das Associações de Proprietários Florestais 513147640 

 

Após o término da avaliação das candidaturas concorrentes ao Aviso de Abertura de Concurso 

lançado pelo Fundo Ambiental no âmbito do investimento RE-C08-I05.02 - Reforço De Atuação 

Das Organizações De Produtores Florestais De Âmbito Nacional Ou Regional De Natureza 

Federativa, foram consideradas elegíveis para avaliação as seguintes candidaturas: 

Nº Designação NIPC 

9 FORESTIS – Associação Florestal de Portugal 502798572 

4 UNAC – União da Floresta Mediterrânica 502441895 

10 BALADI – Federação Nacional dos Baldios 505693100 

11 Fórum Florestal – Estrutura Federativa da Floresta Portuguesa 508806127 

12 FNAPF – Federação Nacional das Associações de Proprietários 
Florestais 

513147640 

8 FENAFLORESTA – Federação Nacional das Cooperativas de 
Produtores Florestais 

504976966 

 

Seguiu-se a verificação das candidaturas elegíveis, depois da qual se iniciou o processo de 

avaliação, de acordo com o referencial de análise de mérito do ponto 9 do Aviso Convite n.º 

02/C08-I05.02/2022, Reforço De Atuação Das Organizações De Produtores Florestais (OPF) De 

Âmbito Nacional Ou Regional De Natureza Federativa. 



 
Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 

para financiamento, as candidaturas foram ordenadas conforme a pontuação total (PT), tendo-

se obtido a ordenação que se encontra na seguinte tabela: 

Número 
Candidatura 

Designação da Entidade NIPC 
Classificação 

Final (CF) 

8 FENAFLORESTA 504976966 4,20 

9 FORESTIS - ASSOCIAÇÃO FLORESTAL DE PORTUGAL 502798572 4,20 

10 BALADI - Federação Nacional dos Baldios 505693100 3,40 

11 FORUM FLORESTAL - Estrutura Federativa da Floresta Portuguesa 508806127 3,00 

4 UNAC - União da Floresta Mediterrânica 502441895 2,60 

12 FNAPF - Federação Nacional das Associações de Proprietários Florestais 513147640 2,60 

 

Como consta no Aviso Convite, mais concretamente no ponto 7, a dotação máxima é de 

1.664.400 € (um milhão e seiscentos e sessenta e quatro mil e quatrocentos euros) e a taxa 

máxima é de 100 % (cem por cento), incidindo sobre o total das despesas elegíveis, de acordo 

com os valores unitários que constam no Anexo I ao Aviso Convite. 

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se a lista das candidaturas aprovadas para 

financiamento e o respetivo valor a financiar: 

Número 
Candidatura 

Designação da Entidade NIF/NIPC 
Contribuição 

PRR 

8 FENAFLORESTA 504976966  €       275 670,00  

9 FORESTIS - ASSOCIAÇÃO FLORESTAL DE PORTUGAL 502798572  €       277 712,00  

11 FORUM FLORESTAL - Estrutura Federativa da Floresta Portuguesa 508806127  €       258 680,00  

10 BALADI - Federação Nacional dos Baldios 505693100  €       275 750,00  

4 UNAC - União da Floresta Mediterrânica 502441895  €       267 892,00  

12 FNAPF - Federação Nacional das Associações de Proprietários Florestais 513147640  €       276 762,00  

 

 

Os interessados, nos termos do disposto no artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo, querendo, puderam pronunciar-se por escrito, no prazo de 10 dias úteis, através 

da submissão da pronúncia no formulário de candidatura na Plataforma do Fundo Ambiental. 

Assim, na fase de audiência prévia, que teve início no dia 2 agosto de 2022, foram recebidas 6 

pronúncias, as quais são reproduzidas no Anexo do presente relatório. A ponderação das 

pronúncias submetidas não altera a distribuição dos apoios já descrita neste relatório, 

prevendo-se um financiamento no valor total de 1.632.466 € (um milhão e seiscentos e trinta e 

dois mil e quatrocentos e sessenta e seis euros). 

 
 

  



 
 

ANEXO 
 

Pronúncias submetidas pelos candidatos 

 

N.º de candidatura: 4 

Identificação do candidato: UNAC - União da Floresta Mediterrânica 

 

 

N.º de candidatura: 8 

Identificação do candidato: FENAFLORESTA 

 

 

  



 
 

N.º de candidatura: 9 

Identificação do candidato: FORESTIS - ASSOCIAÇÃO FLORESTAL DE PORTUGAL 

 

 

N.º de candidatura: 10 

Identificação do candidato: BALADI - Federação Nacional dos Baldios 

 

 

 

 

N.º de candidatura: 11 

Identificação do candidato: FORUM FLORESTAL - Estrutura Federativa da Floresta Portuguesa 

 

 

 



 
N.º de candidatura: 12 

Identificação do candidato: FNAPF - Federação Nacional das Associações de Proprietários Florestais 

 

 

 


